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CONTRATO DE, LOCAÇAO
N.',000479 22

CONTRATAI\ITE : NATUS FARMA

RAZÃO SOCIAL: NATUS FARMA COMERCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA

CNPJ: 08.698.543 100s7 -90

IINIDADE: AV ALBERTO VIEIRA ROMAO, 1930 - DISTRITO
INDUSTRIAL - ALFENAS / MG - CEP: 37135-516

OBJETO DO CON'TRATO: 27 COLETORES DE DADOS SK40 + 04
COLETORES DE DADOS SK4O BACKUP + ACESSÓNrcS.

NF 9258
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coNTRATo Da r,ocÂÇÃo »n uÁqurx,l,s E, meuIpAMBNTos
E rnnsraçÃo DE sERvIÇos N, ooo4?B_22

Pelo presente instrurnento particular de locaçâo, de um lado a cmpresa BACKUP lUfOwfnçÃO e
EQUIPÀMENTO§ fn{fORfaçÃoE IXBORT,{ÇÂO rcfnpl.f, inscrira no LNPJ:2I.198.035/0001-
57, situado na Rua Engcnheiro Pegadq 1269,Yila Carrão - São Paulc/SP;CEP; 03430-003, nestc ato
representada por DANIELA LONGO DE FREITÁ§, brasileira. empresária, solteira, portadora da
cédula de identiclade RG N' 28.84L.7124, inscrita no CPFIIvÍF N" 193.520.578-13, residente e
domiciliada em São Paulo/SP, de ora em diante denorninada simplesmente "CONTRÂTADA" e de outro
lado a smprcsa NATUS FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA. inscrita no CNPJ:
08.ó98.543i0057-90, situado na AV ALBERTO VtEtRA ROMAO, 1930 - DISTRITO INDUSTRIAL -
ALFENAS / I\{G - CEP: 37135-516, ne.ste ato representada por FLÁVIA BARBOSA ROCrIA D[AS.
brasileira, casada" empresária, poúadora do documento de identidade rr" MG-7.672."/56, expedido pela
PC-MG e CPF 0A2.792.456-45 na forma de seu estatuto soeial, dorrvanre denominada simpiesmente
"CONTRATANTE'. As partes supÍa qualificadas tênr, entre si, justo e acordado o presente
CoNTRATO DE LOCAÇÁO »r MÁQUTNAS B, EQUTPAIVTENTOS E PRESTAÇÃO or
SER!-IÇOS, que será regido pelas cláusulas seguintm e pelas condições de preço, forma e termo de
pâgamento, convencionadas no presente instrurnento paÍticulor.

1- DO OB.'EIO DO CONTRÀTO

1.1 - A CONTRATADA declara auayés do presente que é legítirna proprierária e possuidora clos

seguintes bens móveis que seguem discriminados uo ANEXO I que ê parte integrante do presente
instrumento e por meio deste transfere a CONTRATÂ-NTE a posse direta dos bens móveis
discriminados no ÀI{EXO I, modiantepagamento do valor determinado na cláusula 3.1.

1.2 - Pelo preço determinado na clausula 3.1 a CONTRATADA também se obriga a prestar serviços de
manutenção preventiva e corretiva nos equipamentos que seguem discriminados no ANEXO I, seja

através de rnão de obra propria. seja akaves de mâo de obra tuceirizada, bem como, se obriga a
fornecer as peças necessárias à manutenção do funcionamento dos eguipamentos locados, exceto
quando ocorer os casos previstos na clausula 8.3.

1.3 - A CONTRATADA declara ainda que os bens relacionados no ANEXO I estão liwes de detbitos
ou vícios ocultos ou aparentes que possam difiçultar ou impossibilitar a sua nornral utilização.

1.4 - A partir do recebimento do equipamento, coffem por conta da CONTRATANTE tanto as despesas

necessfuias à conservaçâo e reparos que se façam uecessários nos referido.s equipamantos, no tocarÍe
a mâm$enção dos equipamentos. objetos deste contrato, bem como. eventuais despesas de tie.te, tais
como a ida e voltr dos referidos equipamentos, cujo conserto tenha de ser realizado fora da sede da
CONTRATAIYTE.

1.5 - A CONTRA,TADA através do presente instrumento particular entrega em locação à

CONTRATANTE equipamentos novos que estão relacionados no ANEX0 I, mediante pagamento
dos valores estabelecidos nâ clausula 3.1 e as condiçôes previsüas da clausula 2.1, para que a
CONTRATANTE faça deles, o uso normal a que se destinam.

2-DOPRAZO

2.1 - O prazo éa locação será de 60 (Sessenta) rneses â contar da d4ta da entrega dos.equipamentos. Com
o fim rla locação, os bens móveis relacionados no AltÍEXO I deverão ser restituídos a CONTRATADA,
nas mesmas condições ern que foram recebidos. responsabilizando-se a CONTRATÀNTE, por eventuais
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causado pela correta utitizaçõo.

2.2 - As pârtes poderão prorrogar o prâzo de locaSo por prazo indeterminado, bastando a notificaçâo
por escrito de uma pârte a outrao com antecedência mínima de 30 (trinta) dias do prazo assinalado para o
tér.mino do contrato. parâ quo a outra se manifeste a respeito. Não havendo rnanifestação de ncnhuma
das partes ou rnântido o silêncio cla parte provocada a se manifestar, presume a aceitação cla intençào tle
prorrogação do prazo da loca$o. sendo facultado as partes abrir novas negocTações para atualizar os
valo'res do aluguel.

2.3 - Ãofinal do prazo contratuâl de 60 msses, se for de interesse de ambas as pârtes, será feita uma

análise com objetivo de estabeleçer valores para a aquisição, pela CONTRATAN"TE, dos equipamentos
mencionados nesse contrato, por preço e condições a seÍern estabelecidas num futuro contrato.

3 - D() PR.EÇO

3.1 - Pela locação a CONTRATANTE deverá pagar a CONTRATADA o valor de R$ 160,00 (Cento e

Sessenta Reais) por mês, por cada unidade de equipamento que segue relacionado no ANEXO t, por
meio de boleto bancário, com vencimento para?& dias a contar da dâtâ de enkega dos equipamentos, e

as demais subsequentemente. Caso não scja possivel realizar o pagamsnto por mcio de bolsto bancário,
a CONTRATANTE deverá efetuar o pagamento diretamente na sede da CONTRATADA, sempre
obedecendo ao prãzrt de vencimento, restando estabelecido que para cada pâgamento a

CONTRATÀDA fornecetá a CONTRATAI§TE o respectivo recibo de pagamento. identificando e

discriminando os equipamentos e os valores cobrados.

3.2 - O prazo de reajuste do aluguel será anual a contâr da daa da entrega do equipamento e será

adotatlo o ínüse tle preç«rs ao coruumitlor amplo (IPCA) dos últimos 12 (doze) mese§, ou em sua falta,
por outro índice que o tenha substituído ou que lhe seja similar.

4. DO ATLA.SO NO PAGÂMEI\TO

4.1 - Em caso de mora da CONTRATANTE quanto ao pagam€nto do aluguel ô encargos locatícios,
qualquer que seja o afaso, sofrerá o valor do aluguel corrção monetária pela Tabela do Tribunal de
Justiça do Estado de São Paulo, sobre o valor corrigido será acrescido o montaÍúe de 10% (dez por
cento) a ütulo de multa rnoratória e ao valor obtido serão irrcluídos juros moratmios de 1% (um por
cento) ao mês, alem de honorários advocaticios de l0% (dez por cento) sobre o wlor do debito, se a
cobrança Íbr administrativa e de 20% (vinte por cento) se a cobrança ltn judicial.

5 - rlA ENTREGA DOS DQ(]IPAMENTOS

5.1 - A eÍlÍega inicial dos equipamdntos será realizada pela CONTRATADA à CONTRATANTE
mediante noÍa fiscal de simples remessa, gue deve msncionar obrigatoriamente o nome do produto, suas

especificidades e quântidade, bern como, deverá a CONTRATANT§ certificar-se de seu estado de
conservação e funcionarnento. Ao final do contraio os equipamentos serâo entregues pela
CONTRATÂNTE à CONTRATADA mediante nota fiscal de simples remessa, ou declaração
específica parâ erpresas isentas de I.8., que deve mencionar obrigatoriamente o nomç do produto, suas

especificidades e quantidade, bem como, deverá a CONTRATADA certi{icar-se de seu estado de
conservação e funcionamento.

6 - DA OBRIGAÇÃO DA CONTRAT.{DA

(§$TirÀíÕ $il i§ilÀÇÃii trà 0{ta}47§_â2
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6.1 - São obrigações da CONTRÀTADA:

a) Receber o pâgamento do aluguel e da prastação de serviços quando houver;

b) Fornoccr reçbo de aluguel e dennis encargo§;

c) Pornecer nota Íiscal quando dos serr.iços prestados;

d) Entregar os equipamentos relacionados no .{NEXO I;

e) Carantir que os equipamentos locados estcjam ern perfeito esfado de conservação e funcionamento

na data da entrega;

f) A CONTRATADA obriga-se a fomecer a mão-dc-obra, própria ou terceirizada, valendo-se

exclusivamente de pessoas qualifi.cadas para sua realização, as quais deverão ter qualidade técnica

suÍiciente para atender todas as especiÍicaçôes do objeto deste contrato, necessária à realização dos

serviços contratados e no gue <tiz respeito as manutenções corretivas com as seguintes ANS (Acordo de

Nível de Serviço):

f.1 de no rráxirno, próximo dia útil para os casos de manutenção em que a CONTRATADA não fbrnecer

equipamentos de RESERVÂ conüados da data da abertura do chamado;

f,2 de no mráximo 03 dias úteis, para os casos de manutenção em laboratório, era que a CONTRATADA

fomecer equiparntntos dc RESERVA, conlatkx da dâta do reçebimento do equipamento em laboratório

para reparo:

f.3 de no máximo 03 dias úteis, para os casos de manuten@o on-site, em que a CONTRATADA fomecer

equipamentos de RESERVÀ contados da data da abertura do chamado para atendimento on-site;

g) A CONTRATADA obriga-se a fornecer a mâo-de-obra, própria ou taceirizada, necessária a

realização dos serviços contratados, correspondente a no mínimo 02 (duas) manutençôes preventivas ao

ano colforme cronograma pré-estabelecido, valendo-se exclusivamente de pessoas qualificadas para sua

realização, os quais deverão ter qualida<Ie técnica sufiçiente a ateÍlder todas as especificações do objeto

deste contato;

h) A CONTR{TADA se compromete a fornecer e determinar o uso nas dependências da

CONTRATANTE dos Equipamentos de Proteção Individual (EPI's) de uso obrigatÓrio dos seus

funcionários, prepostos e terceirizados, nos termos da legislação;

0 A CONTRATADA obriga-se a'recolher todos os tributos, tâxas, i[4)ostos, encârgos trabalhistas,

previdenciários e dernais conhibuições conpulsórias que incidam ou venham incidir sobre os serviços

contraüados;

j) A CONTRATADA obriga-se a cumprir e fazer cumprir. denuo das dependências da

CONTRATANTf, e no que lhe coube"r de todas Íts norÍnas relathas à segurança, higiene e medicina do

trabalho;

k) Â CONTRATAIIÀ declara que é a única responsável pelo pagarnento da renluneração e encargos

sociais e trabalhistas a s6us empregadosn representantes e prestadores de serviço, não haveudo nenhunr

{ôtiTilÀ-rÕ Di: i.{icÀâÃc ti§ s$ú4Í8-22
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solidariedade por pute da CONTRATANTE no que diz respeito às obrigações trabalhistas ou stx;iais

relativas à mão de obra alocada neste Contrato. ficando a CONTRÂTADA obrigada â manler â

CONTRAI'ANT.Itr imunc a qualquer pleito ou demanda trabalhista originada de seus cmprcgados ou

prstadores de saviços; e caso sejam ajuiz:das ações trabalhistas contra a CONTRAT,ANTE pelos

iuncioúrios da CONTRATAIIA, ou instaurado qualquer oulro ato de natureza a&ninistrativa ou judicial

conlra a CONTRÂTÀNTE, seja a gue ritulo for e a que tcmpo ocorrer, inclgive em virtude de acidentes

de traballu, a CONTRATÀDA se compromete a requerer: (i) a exclusão da CO1§TRATÀNTE do pólo

passivo ou, conforme o caso; (ií) a substituição da CONTRAT.{.NTE. indiüdual ou çoletivammt§, no

pólo passivo dos eventuais processos judiciais ou aclministrativos. A CONTRÀTADA concorda. ainda'

desde já, que a CONTRÀTANTE denuncie à lide ou charne ao proçesso, se necessário, a

CONTRATADA, na forura dos artigos l25,Tl, e 130, III, do Novo Codigo Prosessual Civil. Na lúpótese

de a CONTRATAIITE rtullvar qualquer pagamento de verbas devidas pela CONTRATAIIA' esta

dcvsrá rccmbolsar a CONTRATÀNTE no prazo dc 15 dias.

7 - rlA. 0BRIGÀÇÃO DA. CONTR.ÀTAI\TE

7.1 - Sôo obrigações da CONTRATA|{T§:

a) Rcalizar o pagamsnto da locaçâo mensal e da prestação de serviço quando houver;

b) Não impossíbilitar que a CONTRATADÀ fiscalize a sorreta utilizaçào dos equipamentos locados:

c) Não contratar eÍrq)resa para promover os serviços de assistência técnica e manutenSo dos

equipamentos relacionados no ANEXO [, setn aurorização expressa da COilfRATÀDÁ. sob pena

de rescisão contratual e indenDação por perdas e danos;

d) Fomeçst ftx.al apropriado, parà a instalação dos equipamento$, com corrêta vsntilação e energização,

e em estrita obediência ao determinado pela CONTRÂTÂDÂ e no manual de instruções para o

equipamerúo expedido pelo fabricante;

e) Cornunicar imediatamente toda e qualquer tentativa de violaçâo, realizada por parte de terc€iros

sobre âs nrrlquinas locadas, defendendo dessa maneira. os direitos de posse indireta e propriedade da

CONTRATADA;

0 Restituir os eçipamentos, finda a locação, no estado em que a recebeu, salvas as deteriorações

natura.is ao uso regular

S) Arcar com o pâgamento das despesas de deslocarnento dos funcionários da CO\TRATÀNTE, seja

na realização das manutenções prpventivas, seja nas rnanutenções corretivas e ainda quando houver

8. LOCAL DE USO

8.1 - A CONTRATANTE compromete-se a utilizar o equiparnsnto, ob.ieto do presente contrato

exclusivamente ern NATUS FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ:

08.698.543i0057-90, situado na AV ALBERTO VIEIRÀ ROÀÁA,O, 1930 - DISTRIfO INDUSTRIAL -

ALFENAS / MG - CEP: 37135-516. Devendo em caso de necçssidade de nova mudança de local,

inforrnar o Íncsmo c obtq autorização por cscrito da CONTRATADA.

c§fiÍlÀiô ilrj i.+cÀâÃâ lià êtx}$?s*?i
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8.2 - Uma vez que constatado algum defeito no equipamanto devetá a CONTRÀTANTE, abrir um

chamado através do e-nrail comercial@backupautomacao,com.br, e çonfirrnar o recebimento. À
CONTRATADA ao tornar ciência do chamado em aberto promoverá, desde que contenha todas as

informações, a abertura de um RELATÓRI0 DE ATENDIMENTO.

8.3 - O equipamento levado à laboratório será analisado e consertado pela CONTRATADÀ, contudo.

urn vez que constatado que o equipamento não tem consefio e que o defeito decorreu de mau uso por

parte da CONTRÂTANTE, será reâlindo um orçemento, seja para rqlbsição de peças, seja para

aquisição de novo produto. Este orçamento será emiado para a CONTRAI'A§TE para aprovação no
praeo improrrogável de 15 dias. restando a CONTRATANTE a possibilidade de recusáJo de forma

fundamentadâ dentro do prazo aeirna estabelecido.

8.4 - Não havenrfu recusa da CONTRATANTE quanto ao orçamento aprerisntado, ou havendo reÇusa,

esta for manifestanaente infundada. será emitido um boleto para pagamento de indenização no valor do

equipamento, peças e/ou acesúrioso conforme orçamento, paÍa paganento na daa do vencimento do

aluguel, sflvindo o comprovatrte de pagamento como recibo e quita$o da indenização.

9- UTTLTZAçÀO IX) EQUIPAME§TO

9. I - A CONTRÂT^NTE comprometo-se a utilizor os equipametrtos, objetos do prcscnte instrumcnto,

exclusivamente par" â finalidade a que se destina.

9.2 - felo presente inslrumento a CONTRATANTE confessa-se depositária dos bens, ora em §eu

poder, responsabilizand«rse. por seu correto uso e garantindo seryre os equipamentos em bom estado

de conservaçâo.

9.3 - Fica vetada qualquer utilização fcna do padrâo estabelecido nesta cláusula sob pena de rescisão

contratual e busca e apreensão dos equipamentos.

10-TRANSFf,RÊNCIA

10.1 - A CONTRÀTAÀ{TE não poderá, no todo ou em parte, transfêrir à terceiros os direitos e

obrigaçõcs decorre,ntcs do prcscntc instrumcnto, ssm coucordâucia por escrito de CONTRATADÀ A
falta do cumprimento das disposições acima inplicaná na rescisão do presente irstrumento, não obstante

a obrigatoriedade da devolução dos bens ernpregados e das penalidades decorrentes da inobservância

desta cláusula.

il - SEGURO E PROTEÇÂO DOS EQL'IPAMANTOS

1 l. I - A COI§TRÀTÀNTI poderá optar pela confatação segxrro individual para os equipamentos ou

astes fazerem parte do seu çontrato vigente acobertando tanrbém os equipameirlos objeto do presente '

contrato, contra qualquer perda ou danq inclusive para os casos cle incêndio, tudo por sua conÍa e risco,

não havendo por parte dâ CONTRATADA qualquer obrigação a tihrlo e ressarcimento de

cquiparhentos iaso aconteça algum sinistro, ficando assim a CONTRÀTADÀ rcsponsável pcla

reposição dos equ ipamentos.

12-rNDEr{ZÀÇÃO

1Z-1 - É, devida indenização por perdas e danos quando ocorrer a deterioração total ou parcial dos

equipamentos objeto do presente instrumento motivadas pelo qtau wo. É devida. a indenização por

úaur e danos decorrentes da deterioração total ou parcial dos equipamtrrtos quando ocorrer perda,

ioubo. furto dos equiparnentos, ou ainda quando ooorrer a cessão ou sublocação sem autorização e em

i
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casos de irrcêndio. É Ambém devida a indenização çando a deterioração total ou parcial dos
equipamontos, conformc acima mcncionado, ocorÍcr cnquarúo cstivcrem na possc da
CONTRATANT§ ou em trânsito para ssrem dcvolvidos a COI{TRATADA, rstando pactuado que a
indeniza$o, quaisquer que sejam as motivações acima mencionadas, corresponderá ao valor de
rnercado de um novo equiparnento na data do pagamento, e será quitada conforms procedimento
exposto na clausula 8.4. Em caso de inobservâocia de quaisqucr das ohrigações assumidas no presente
insffumenfq independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, dará lugar a rescisão imediata
deste contrato, independenternente da penalidade cabível na especie. Send#Ihe conveniente, podeú a

CONTRATADÀ, nestc caso, promovcr a retnoçõo dos bens, ficando iscnto dc rcsponsabilidadc dc
qualquer prejuízo, despesas ou dano, que o exercício desse direilo possa actrretar à CONTRÀTÀNTE.
direta ou indirefamente.

13 -MULTA

13. I - Por se tratar de um contraúo de locação de bens móveis em que a CONTRATADA realizou
investimenlos pma atender a CONTRAT^NTE fica esta, em caso de desistência ou infríngência de
qualquer cláusula contratual, obrigêda a pagar a CONTRATADA urra multa por quebra <le contmto
correspondente ao valor de 30% (trinta por cento) das parcelas vincendas restanües do conffato.

13.2 - Fica ainda estabelecido que em caso de equipamento parado devido a falta de manutcnção. falta
de equipameitto rqserva para operação ou atendimento da CONTRÀTADA nâo cumprir os prazos, §sta
sofrerá urn desconto. O desconto será aplicado sobre o valor devido a lítllo de locação do equipamento.
Fica ainda pactuado que o desconto será aplicado na parcela de aluguel do mês subsequente. O desconto
será calculado conforne tabela abaixo

a.
V-D.A.N.S = VALOR DO DESCONTO DíJ ÀN.S
V.A.E =VALOR DO ALUGUEL DO EQUIPAMENTO
D.O.M.E = DIAS OPER,ÀÇÂO MENSAL DO T:QUIPAMENTO
D.E.P : DIAS EQt IPAIVÍENT0 PARAD0

[ ,... I
v.D.s.L-A^= l_ I xp"r.p.

I D.0.M.E. Il-J
14. FALÊNCIA

14. I - Em caso de làlência da CONTRATANTE tica o presente ajuste racindido de pleno direito,
cabendo a restituição dos equipamentop pela respectiva massa, na forma de legislação falimentar.

I4.2 - Se a CONTRATAI)A, após ser notiÍicada qmnto ao descumprime,nto de quaisquer dos termos
deiite contrato! com prazo de 72h00 para corrigir seus atos, mânter o descumprimento objeto da
notificaçãó, a CONTRATANTE poderá rçsçindir o contato por deficiência aplicando em face da
coúratante a multa prevista no 13.1.
15-FORO

As partcs clcgcm, para rcsolução dc qualquu divcrgência rqsultantc do prcscntc instrumcnto quc não
possa ler sido solvida anristosamenÍe, o íoro da çidade de São Paulo, Capílal do Estado de São Paulo,
conr renúncia expressa de qualquer outro, por mais priülegiacla ipe seja. F. por estare.m as PARTES
justas e contratadas, assinam o presente contrato em 2 (úus) vias de igual teor e para urn só efeito.

c§tiritÀ ií) 1)i. ii)Í:ÂÇÁc Nl 0:§)í7ü*22
c*ti-ÍirÀi§cÁ: :lÁc{ut Àr.}1{»"1ÀÉãc Í Ír}u:par,,r{íiItts iti?ó§rÁ1:Âc Í Íx§$FrÀÇÀ$ [iii[ü - (:rlpj: .:i. r§*,s]sli]$*i,:i?
{S'iT{AYANTí; Í\ATt"r5 ÍÂfilnÀ aÕ,iánF.Ci0 §§ lrl[DlCÁL'!EliTCS :]lüÂ " CriPr: 0i!.6]8.i.i3r'tc9?-$Q
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ANEXO I
CoNTRATO 0im4it8j,2

NATUS rARMA COMERCIO DE MEDICAMBNTOS LTDA, iNSCritA NO CNPJ: 08'698'54'1/0057-

m, riúOo rla Àv ALBERTO vtHIRÂ ROMAO, 1930 - DISTRITO INDUSTRIAL - ALI'FNAS i MG

- CEP: 37135-516.

DESCRIÇÃO DOS EQUIPÀ}TEI{TO§ LOCADOS

São Paulq 02 de maio de2022

ÂMENTI)§IMPORT
DÂI\IIDLA I.oI\[GO DE TREXTA§
CONTRÂTÂDA

RCIO DE ENTO§LTDA
rLdYIÂ BARBO§A ROCHA I}IA§
CONTRATAIITtr

TE§TEMUNTIÁOI
JOYCETÜRE§§O
RG: 48.?00.890-X - C?S: 316.767 -218-tt6

VALOR DA LOCAçÃO AO MÊS = R§ 4.320,00DESCRTçÃO

COTETORES DE DADOS SK4O

llúmerocde Sériêr P.ffiÍrio§ ê Acessórios: Conforme identificados na Nota Fiscal de Remêssa'

COTETORES DE DADOS SK4O BACKUP

NúmêÍoÉ de Sérb PatÍimônlo6 ê Acêssórlos: Conforme identificados nâ Nota Fiscãl de Remes§a'

NOMECOMPLETO:

cúlir',lÀ Í§ i):: i"*cÂqÃÔ rià 00Õ479-22
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